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ABSTRACT

Viral hepatitis is responsible for high rates of morbidity and mortality worldwide, and it requires high investments in 
their treatments. Hepatitis B and C can often be presented asymptomatically, which results in a high number of infec-
ted individuals who are unaware of the fact they have these diseases. Considering that the transmission of these hepa-
titis forms can be done through the use of contaminated materials, the work materials used by manicures and pedicures 
can be a means of transmission for these pathogens. Thus, this study aimed to conduct a literature review in order to 
analyse manicures’ and pedicures’ information about the possibility of transmission of the causative pathogen from 
hepatitis and procedures that should be adopted by these workers in order to prevent this transmission. Researches 
were conducted on Journal Portal Capes and the Scielo and Lilacs databases considering publications in the period be-
tween 2003 and 2013. It can be observed in these workers practices a limited knowledge about preventive procedures. 
Also, the  poor adherence to the use of personal protective equipments was noted, as well as, vaccination for hepatitis 
B. The need for education and training of qualified human resources proved itself to be clear, being indispensable for 
proper prevention of pathogen transmission from contaminated sharps and cutting materials.
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RESUMO

As hepatites virais são responsáveis por elevadas taxas de morbidade e de mortalidade em todo o mundo e demandam 
altos investimentos em seus tratamentos. As hepatites B e C podem, frequentemente, apresentar-se de forma assinto-
mática, o que ocasiona uma elevada quantidade de indivíduos infectados que desconhecem o fato de portarem a doen-
ça. Considerando que a transmissão de tais hepatites pode ocorrer por meio da utilização de materiais perfurocortantes 
contaminados, os materiais de trabalho utilizados por manicures e pedicures podem constituir um meio de transmissão 
de tais patógenos. Desta forma, este estudo teve por objetivo realizar um levantamento bibliográfico a fim de se ana-
lisar o conhecimento de manicures e pedicures acerca da possibilidade de transmissão do patógeno causador de hepa-
tites e os procedimentos que devem ser adotados por estes profissionais a fim de prevenirem esta transmissão. Foram 
realizadas pesquisas no Portal de Periódicos Capes e nas bases de dados Scielo e Lilacs, considerando-se publicações 
no período de 2003 a 2013. Pode-se observar, dentre as práticas destes profissionais, um baixo conhecimento acerca 
dos procedimentos preventivos, uma baixa adesão ao uso de equipamentos de proteção individual e à vacinação para 
hepatite B. A necessidade de formação de recursos humanos capacitados mostrou-se nítida, sendo esta imprescindível 
para a correta prevenção da transmissão destes patógenos por perfurocortantes contaminados.
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INTRODUÇÃO

As hepatites virais representam, ainda hoje, um 
relevante problema de saúde pública em todo o mundo, 
sendo responsáveis por elevadas taxas de morbi-morta-
lidade, demandando altos investimentos terapêuticos em 
seus tratamentos (1). 

As hepatites B e C podem evoluir em suas formas 
aguda ou crônica, e apresentar-se de forma sintomática 
ou assintomática. A frequência da forma assintomática 
justifica a quantidade de indivíduos que desconhecem 
o fato de serem portadores da doença, o que favorece o 
aparecimento das formas mais graves, entre elas a cirro-
se e o hepatocarcinoma (1,2,3).

Os vírus das hepatites B e C, HBV e HCV respec-
tivamente, são altamente infecciosos e possuem predile-
ção pelas células hepáticas. Sintomas como a presença 
de dores nas articulações, fadiga, icterícia, colúria, náu-
seas e falta de apetite são observados quando evoluem 
de forma sintomática (4).

As partículas virais do HBV encontram-se mais 
amplamente distribuídas no sangue, sendo este o fluido 
corpóreo responsável pela maior transmissão do vírus 
(1,5). Estes vírus podem, portanto, ser transmitidos por 
meio de transfusões sanguíneas e hemoderivados con-
taminados com o vírus; relações sexuais desprotegidas; 
compartilhamento de agulhas, seringas e outros objetos 
perfurocortantes; procedimentos que utilizam materiais 
perfurocortantes quando as normas de biossegurança 
não são seguidas corretamente, como procedimentos 
odontológicos, médicos, cirúrgicos, tatuagens, coloca-
ção de piercings, procedimentos realizados por manicu-
res e pedicures; transmissão vertical e contatos domici-
liares (2,6). 

As atividades realizadas por manicures e pedicures 
requerem a utilização de materiais perfurocortantes, o 
que consequentemente as torna um grupo vulnerável à 
contaminação por doenças transmissíveis. Quando rea-
lizam a retirada das cutículas pode ocorrer um contato 
acidental com sangue, fato corriqueiramente observado 
entre estes profissionais, o que oferece um risco à saúde 
tanto de manicures e pedicures como dos indivíduos que 
fazem uso deste tipo de serviço (7,8).

Os materiais de trabalho, utilizados por manicures 
e pedicures, podem ser contaminados através do contato 
com sangue do indivíduo atendido, através de pequenos 
cortes, algumas vezes imperceptíveis. Tais materiais 
devem ser corretamente esterilizados para que, desta 
forma, não venham a se constituir como um meio de 
transmissão parenteral dos vírus das hepatites B e C (8). 
Sendo assim, os serviços de embelezamento que utili-
zam materiais que possam ter algum contato com fluidos 
corpóreos, e que desta forma podem estar, ou ser, conta-

minados com os vírus das hepatites B e C, devem obede-
cer às normas de biossegurança e adotar procedimentos 
adequados de limpeza, desinfecção e esterilização dos 
materiais perfurocortantes, de forma a resguardar a saú-
de do profissional prestador deste serviço e da população 
que o utiliza (9).

As profissões de manicures e pedicures foram re-
conhecidas no Brasil pela Lei 12.592, de 18 de janeiro 
de 2012, como sendo profissionais que exercem ativida-
des de higiene e embelezamento estético e corporal de 
indivíduos (10). Considerado como um grupo de profis-
sionais que podem estar expostos a situações de risco, 
no que tange a contaminação por vírus, não somente das 
hepatites B e C, manicures e pedicures requerem uma 
capacitação adequada, uma vez que a literatura revela 
um desconhecimento sobre a necessidade de se ter cui-
dados de biossegurança na prestação deste serviço (7).

O desconhecimento dos prestadores de serviços de 
manicure e pedicure, não somente do risco ao qual estão 
expostos, como também das corretas formas de preven-
ção da contaminação por diversos patógenos, inclusive 
os das hepatites B e C, e a aparente falta de pesquisas 
acerca do assunto; fomentou a necessidade de aprofun-
dar esta temática.

MÉTODO

Trata-se de uma revisão de literatura, realizada por 
meio de buscas bibliográficas no Portal de Periódicos 
Capes e nas bases de dados Scielo (Scientific Electronic 
Library Online) e Lilacs (Literatura Latino-Americana e 
do Caribe em Ciências da Saúde). Para a determinação 
das palavras-chaves foram feitas  buscas nos Descrito-
res em Ciência da Saúde da Biblioteca Virtual em Saú-
de (DeCS) e testada a quantidade de resultados que tais 
descritores em português, e seus sinônimos, geravam. 

Foi tomada a decisão de utilizar os seguintes ter-
mos para as buscas: Centro de Embelezamento e Esté-
tica, Manicure, Pedicure, Hepatite, Hepatite B, Hepatite 
C, Prevenção, Biossegurança, Esterilização, Infecção, 
Transmissão, Exposição a Agentes Biológicos, Riscos 
Ocupacionais. Os termos foram utilizados em combina-
ção nas pesquisas, sempre utilizando o termo “Manicu-
re” ou “Pedicure” em cada busca, a fim de refinarem-se 
os resultados. 

Foram considerados todos os tipos de publicações 
encontradas nas pesquisas, desde que abordassem a te-
mática do estudo: a atuação profissional de manicures e 
pedicures relacionada com a disseminação de vírus das 
hepatites B e C. As publicações deveriam referir-se a 
menos um dos itens: transmissão e/ou prevenção de he-
patites, biossegurança, risco ocupacional, uso de EPI’s e 
vacinação; todos relacionados a profissionais manicures 
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e pedicures. Foi delimitado um período de publicações 
aceitáveis para o estudo, compreendido entre 2003 e 
2013. 

Os critérios utilizados para exclusão de publica-
ções foram os seguintes: publicações fora da temática do 
estudo; materiais não disponíveis para acesso on-line; 
publicações repetidas.

RESULTADOS E DISCUSSÃO

As buscas direcionaram para: 24 resultados 
no Portal de Periódicos Capes, 5 resultados na base 
de dados Scielo e 18 resultados na base de dados 
Lilacs. Os artigos e manuais encontrados foram 
analisados pelos seus títulos e respectivos resumos 
e destes excluíram-se, os que não se enquadravam 

na temática do estudo, os que não possuíam acesso 
de conteúdo integral on-line e os que haviam sido 
publicados em línguas que não fossem o português 
ou o inglês. Para os artigos que haviam aparecido 
em mais de uma busca, considerou-se somente um. 
Foram excluídos: uma dissertação por possuir um 
artigo original já publicado que foi inserido na pes-
quisa, e um artigo publicado em periódico por estar 
publicado em um idioma cuja leitura e compreensão 
não foram possíveis.

Desta forma, foram incluídos na pesquisa 7 pu-
blicações, sendo 5 artigos publicados em periódicos e 
2 manuais. Dos 5 artigos selecionados (Quadro 1), 3 fo-
ram resultados de buscas no Portal de Periódicos Capes, 
1 foi resultado de busca na base de dados Lilacs e 1 foi 
resultado de busca na base de dados Scielo.

Quadro 1: Listagem dos artigos analisados segundo a ordem de títulos, autores, ano de publicação,
periódico, sobre o tema transmissão de hepatite viral em manicures e pedicures.

TiTulo AuTor Ano Periódico
Assessment of knowledge and practice of Barbers & Beauti-
cians regarding Hepatitis B and C. Khan MI, et al. 2012 Gomal Journal of Medical 

Sciences.

Biossegurança e risco ocupacional entre os profissionais do 
segmento de beleza e estética: revisão integrativa. Garbaccio J, et al. 2012 Rev Eletr Enf.

Hepatite B: conhecimento dos riscos e adoção de medidas 
de biossegurança por manicures/pedicures de Itaúna-MG. Moraes JT, et al. 2012 R Enferm Cent O Min.

Procedimentos de biossegurança adotados por profissionais 
de serviços de embelezamento. Diniz A F, et al. 2013 Saúde Soc São Paulo.

Survey of hepatitis B and C infection control: procedures at 
manicure and pedicure facilities in São Paulo, Brazil. Oliveira ACDS, et al. 2010 Braz J Infect Dis.

Os dois manuais (Quadro 2) selecionados foram 
provenientes da base de dados Lilacs.

As pesquisas mostraram dados acerca do nível de 
conhecimento de manicures e pedicures a respeito: da 

transmissão das hepatites B e C por meio de suas ativi-
dades profissionais e dos métodos de prevenção desta 
transmissão.

Quadro 2: Listagem dos manuais analisados segundo a ordem de títulos, órgãos autores, 
ocal e ano, sobre o tema transmissão de hepatite viral em manicures e pedicures.

TíTulo órgão AuTor locAl Ano
Manual de orientação para instalação e 
funcionamento de institutos de beleza 
sem responsabilidade médica.

Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo. Coorde-
nação de Controle de Doenças. Centro de Vigilância 
Sanitária

São Paulo 2009

Beleza com segurança: guia técnico para 
profissionais.

Secretaria de Saúde do Município de São Paulo. 
Coordenação de Vigilância em Saúde 

São Paulo 2009

O estudo realizado por Oliveira e Focaccia (2010), 
com 100 manicures e pedicures, em São Paulo, observou 
que a maioria destes profissionais desconhecia os riscos 
de contaminação, pelos vírus das hepatites, aos quais 

ficavam expostos durante a realização das atividades 
profissionais. Dentre estes profissionais, 93% afirmaram 
não saber como se prevenir da hepatite B e 95% desco-
nheciam como se prevenir da hepatite C (11).
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Moraes et al (2012) observaram em sua pesqui-
sa, que das 127 manicures estudadas em Itaúna, MG, 
3,1% nunca tinham ouvido falar em hepatite B e 20,5% 
desconheciam as formas de transmissão da doença. Os 
dados encontrados por esses pesquisadores com relação 
ao desconhecimento das formas de transmissão das he-
patites são menores que os encontrados por Oliveira e 
Focaccia (2010), mas mesmo assim representam uma 
situação que requer adequada atenção (11,12).

Em Jacareí, SP foi observado que 55% dos profis-
sionais entrevistados tinham conhecimento a respeito da 
transmissão das hepatites. Do total destes profissionais 
57,5% afirmaram saber que tais doenças podem ser trans-
mitidas por meio de seus instrumentos de trabalho (13).

Os dados demonstram uma notável falta de conhe-
cimento destes profissionais acerca da transmissão das 
hepatites B e C, o que reflete em um desconhecimento 
da dimensão dos riscos ocupacionais aos quais estão ex-
postos.

Os riscos de transmissão podem ser diminuídos 
com a adoção de práticas e medidas de biosseguran-
ça, desde que estas sejam executadas de forma correta, 
resguardando a saúde do profissional e das pessoas por 
eles atendidas (14). As medidas de biossegurança ado-
tadas pelos profissionais manicures e pedicures durante 
o exercício de suas profissões foram observadas pelas 
pesquisas analisadas neste estudo. 

A redução do risco de exposição aos vírus das he-
patites B e C pode ser alcançada com uma medida sim-
ples, e que possui notável importância, a correta lava-
gem das mãos. Esta prática deve ter cunho indispensável 
entre manicures e pedicures, levando-se em conta que 
nestes profissionais as mãos estão em constante contato 
com os clientes e expostas a possíveis contatos com mi-
crorganismos (15, 16, 17).

Mais da metade dos profissionais estudados por 
Oliveira e Focaccia (2010), cerca de 70%, relataram 
que possuem o hábito de lavar as mãos no intervalo 
entre o atendimento de um cliente e outro. Porém, em 
tal pesquisa observou-se que nenhum dos profissionais 
que afirmou lavar as mãos realizou a lavagem das mãos 
durante o período em que os pesquisadores observaram 
suas atuações profissionais. Destes profissionais, 66% 
chegaram a relatar que o hábito de lavar as mãos, como 
medida de higiene, não constitui uma forma de preven-
ção de infecções (11).

Moraes et al (2012) observaram que dos profissio-
nais participantes de seu estudo, 72,4% afirmaram lavar 
as mãos antes e após  a realização dos procedimentos em 
suas clientes e 26% afirmaram não possuírem o habito 
de lavar as mãos (12).

O local de trabalho de manicures e pedicures deve 
possuir uma estrutura que permita o fácil acesso a pias 

e a demais utensílios necessários para a realização da 
correta higienização das mãos dos profissionais, como 
sabão e papel toalha (16, 17, 18). Porém, isto não se 
reflete na realidade observada por Oliveira e Focaccia 
(2010), pois dos salões de belezas analisados na cidade 
de São Paulo, SP, nenhum apresentou tal estrutura (11). 
Diniz e Matté (2013) também constataram que os sa-
lões em sua maioria não possuem uma estrutura física 
adequada, uma vez que em sua pesquisa observou que 
somente 7,5% destes possuíam pias para a lavagem de 
mãos dos profissionais localizadas próximas do local de 
atendimento dos clientes (13).

O Ministério do Trabalho, em sua Norma Regu-
lamentadora – NR nº 6, define os equipamentos de pro-
teção individual – EPI como sendo todo dispositivo ou 
produto, de uso individual, utilizado pelo trabalhador, 
destinado à proteção de riscos suscetíveis de ameaçar 
a segurança e a saúde no trabalho. Estes equipamentos 
não são destinados somente a garantir a proteção destes 
profissionais, mas também possuem papel importante na 
diminuição do risco de transmissão de microrganismos 
durante o exercício da profissão (11, 19).

A transmissão de microrganismos e/ou contamina-
ção das manicures e pedicures por tais patógenos pode 
ser evitada com a utilização de luvas, uma vez que es-
tas funcionam como barreiras físicas, impedindo desta 
forma o contato de microrganismos com as mãos dos 
profissionais. Recomenda-se o uso de luvas sempre que 
existir a possibilidade de contato com sangue, ou demais 
fluidos corpóreos, provindos de mucosas ou pele não ín-
tegra; ou a possibilidade de contato e manuseio de mate-
riais que podem estar sujos de sangue ou demais fluidos. 
Ressalta-se que equipamentos de proteção devem ser 
desprezados após o uso em cada cliente, não podendo, 
portanto, haver a reutilização destes (14, 17, 20).

O Ministério da Saúde elaborou um folheto edu-
cativo destinado para profissionais que trabalham com 
produtos e serviços de beleza, que recomenda o uso de 
luvas descartáveis durante os procedimentos realizados 
por manicures e pedicures e o uso de luvas de borracha 
para a realização da limpeza dos instrumentos. Todas es-
tas recomendações possuem o intuito de minimizar os 
riscos que podem ser resultado de possíveis acidentes 
ocupacionais, durante o manuseio de materiais perfuro-
cortantes (14).

Dos profissionais que participaram do estudo rea-
lizado em São Paulo, SP, 84% reconheceram a necessi-
dade da utilização de luvas e a importância de tal prática 
para a proteção do profissional e dos clientes, porém 
80% dos profissionais afirmaram não utilizar luvas em 
suas práticas de trabalho. Notou-se, porém, que dos 20% 
que afirmaram utilizar luvas, somente 5% realmente a 
utilizaram durante os procedimentos (11).
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Moraes et al (2012) relataram que em Itaúna, 
MG, 87,4% dos profissionais participantes do estudo 
afirmaram que utilizam luvas descartáveis para cada 
cliente atendida. Diniz e Matté (2013) observaram em 
sua amostra de estudo que 50% dos profissionais de sua 
pesquisa afirmaram não utilizar luvas durante os proce-
dimentos de trabalho, e dos que utilizaram, na maioria 
dos casos, não realizavam o correto descarte, sendo tais 
instrumentos utilizados para vários clientes (12, 13).

Percebeu-se que embora alguns dos profissionais 
relatem ter conhecimento acerca da importância e da ne-
cessidade da utilização de luvas, não a utilizam. O fato 
de não utilizarem as luvas foi justificado de diversas ma-
neiras, como o fato da luva atrapalhar a execução dos 
procedimentos e a falta de costume com elas (11, 13, 
21).

Quase metade dos profissionais participantes de 
uma pesquisa realizada em Jacareí relatou a ocorrência 
de contato com sangue de clientes quando não estavam 
utilizando luvas. A falta da utilização de luva observada 
no estudo justificou os eventos em que os profissionais 
tiveram contato direto com sangue das pessoas atendidas 
(13).

Após a exposição a materiais biológicos, é de ex-
trema importância o tratamento imediato da superfície 
exposta. É recomendado que seja realizada a lavagem 
da área exposta com água e sabão imediatamente (20).

Quando questionados a respeito de quais proce-
dimentos eram adotados por tais profissionais após o 
contato com sangue das pessoas atendidas, os profissio-
nais relataram diversos procedimentos diferentes, como: 
lavagem das mãos; utilização de álcool; utilização de 
acetona; a limpeza das mãos utilizando-se as mesmas 
toalhas utilizadas durante o atendimento dos clientes; e 
outros procedimentos errados. Houve também profissio-
nais que relataram não realizar qualquer ação. Obser-
vou-se, portanto, uma ausência de protocolo a ser segui-
do após a exposição a uma hemorragia ocasional durante 
a execução de seus trabalhos (11, 13, 21).

A vacina contra a hepatite B é uma forma profilá-
tica eficiente constituída de um esquema composto de 
três doses.  A vacinação é realizada de forma gratuita, 
pelo Sistema Único de Saúde e destinada a pessoas com 
idade igual ou inferior a 29 anos e a grupos com maior 
vulnerabilidade de exposição à infecção, neste grupo 
encontram-se diversos profissionais e entre estes estão 
incluídos manicures e pedicures (3, 6, 14, 22, 23).

Os estudos realizados demonstraram que grande 
parte dos profissionais não possui conhecimento da im-
portância da vacina como medida de prevenção. Moraes 
et al  (2012) descreveu em seu estudo que mais de 60% 
dos profissionais afirmaram terem sido vacinados contra 
hepatite B, porém, destes, somente 37,2% estavam com 

o esquema vacinal completo, os demais afirmaram não 
ter tomado as três doses ou não lembravam (12).

Uma análise realizada na cidade de Bahawalpur, 
no Paquistão, mostrou que apenas 24% dos entrevista-
dos haviam tomado vacina contra hepatite B (24). Ou-
tros estudos, envolvendo outras classes de profissionais, 
também evidenciaram o desconhecimento da necessi-
dade da vacinação contra hepatite B, em seu esquema 
completo de três doses, a fim de assegurar a prevenção 
contra esta doença (25, 26).

Os materiais utilizados na prática profissional de 
manicures e pedicures entram em contato com material 
biológico, mesmo que algumas vezes de formas imper-
ceptíveis, o que implica na necessidade de uma correta 
higienização ou descarte desses materiais após o uso 
(11, 17).

Segundo o Ministério da Saúde, os objetos metáli-
cos classificados como artigos críticos, que são objetos 
de natureza perfurocortante (alicates de cutículas, cure-
tas, afastadores de cutículas, dentre outros) devem ter 
um tratamento específico após o uso, a esterilização; já 
os artigos não críticos de uso permanente (tigelas uti-
lizadas para colocar água com finalidade de amolecer 
as cutículas das unhas das mãos ou dos pés) devem ser 
lavados de forma correta, com água e sabão a cada aten-
dimento, e devem ser protegidos por protetores plásticos 
aserem descartados após o uso, ou, em caso de não uso 
dos protetores plásticos, tais utensílios devem ser desin-
fetados com álcool 70% (14, 17, 27).

A desinfecção é o método que tem capacidade de 
eliminar microrganismos patogênicos, com a utilização 
de métodos químicos, porém sem eliminação dos mais 
resistentes, os esporos. Já a esterilização é um processo 
que pode ser químico, físico ou físico-químico, capaz de 
eliminar todas as formas de vida microbianas (17, 28). 

O estudo de Diniz e Matté (2013) mostrou que 
67,5% das manicures e pedicures pesquisadas afirmaram 
ter conhecimento a respeito do que era esterilização e 
que entre os equipamentos mais comumente utilizados 
por estes profissionais, com tal finalidade, encontravam-
-se a autoclave, a estufa e, em sua maioria, o forninho. 
Observou-se que 10% destes forninhos não possuíam 
termômetros ou termostatos (13).

 Em outro estudo, foi observado que o uso de 
estufa para esterilização mostrou-se majoritário, re-
presentando 83% dos casos. Em segundo lugar o uso 
de autoclave, com 11,3% dos casos (12). Oliveira e 
Focaccia (2010) observaram que em salões de beleza 
localizados em centros comerciais o uso de autocla-
ve é predominante, representando 68%. Enquanto 
os salões de beleza que estavam localizados fora de 
centro comerciais apresentaram o uso de forninhos 
em sua maioria, 60% (11).
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Outros métodos distintos e não descritos em li-
teratura como métodos de eficácia comprovada foram 
relatados pelos profissionais, com finalidade de esterili-
zação, como: uso de panela de pressão, álcool, álcool e 
água fervente, formol e um composto a base de quater-
nário de amônio e formol (12, 21, 24).

Foram observadas muitas falhas durante a execu-
ção do processo de esterilização, dentre elas: a abertura 
do aparelho antes do fim do processo; o desconheci-
mento da temperatura a qual o equipamento atingia; a 
utilização de tempo e temperatura diferentes dos pre-
conizados. Percebeu-se, portanto, que em todas as pes-
quisas realizadas a maioria dos profissionais não tinha 
conhecimento do tempo e da temperatura que deveriam 
ser utilizadas para a correta esterilização dos materiais 
perfurocortantes. Notou-se a ausência de padronização 
na realização de tais procedimentos, o que prejudica e/
ou interfere na eficácia dos processos de esterilização 
(11-13,21).

Para que os processos de esterilização sejam efe-
tivos, o tempo e a temperatura aplicada nos processos 
devem ser rigorosamente obedecidos. O Ministério da 
Saúde determina que em caso da utilização de estufa 
seja utilizada a temperatura de 160°C durante um pe-
ríodo de duas horas, ou 170°C durante uma hora. Já em 
casos de utilização de autoclaves recomenda-se que tem-
peratura e duração do processo sigam as recomendações 
estabelecidas pelo fabricante (14, 16, 29).

Uma correta esterilização dos materiais perfuro-
cortantes deve ser precedida de uma lavagem com água 
e sabão, realizando-se a limpeza dos materiais com uma 
escova de cerdas macias para remoção de sujidades em 
áreas de difíceis acessos. Esta limpeza representa uma 
importante etapa possibilitando a ação do agente esteri-
lizante (14, 17, 20). 

Os estudos mostraram que esta limpeza nem sem-
pre é realizada e que muitas vezes os profissionais con-
fundem a limpeza com a desinfecção e até mesmo com 
a esterilização. Tais fatos corroboram a necessidade de 
capacitação desse grupo de profissionais (11, 12).

Diversos métodos de limpeza e de desinfecção fo-
ram descritos por manicures e pedicures, dentre os que 
não possuem comprovação de eficácia, pode-se citar: 
fricção manual com algodão umedecido em acetona, 
fricção manual em água corrente, fricção manual com al-
godão seco, fricção manual em água e fricção com algo-
dão umedecido em álcool, molho em cloro e outros (12).

Observou-se, uma tentativa dos profissionais de 
diminuir o compartilhamento de instrumentos de uso in-
dividual, realizando-se a recomendação de que os clien-
tes levem seu próprio conjunto de instrumentos para o 
salão, porém observou-se que, em sua maioria, os clien-
tes não possuíam o hábito de levar seus instrumentos 

pessoais. Tal prática isentaria a necessidade do compar-
tilhamento de materiais perfurocortantes e, reduziria, as-
sim, o risco de transmissão das hepatites B e C (11, 12).

Durante a realização das atividades profissionais 
de manicures e pedicures é necessária a utilização de al-
guns materiais de uso único, como: protetores plásticos 
para bacias para mãos e pés; lixas para unhas; lixas para 
pés; palitos de madeira; e espátulas de madeira. Estes 
materiais devem ser descartados após cada uso, uma vez 
que não podem ser esterilizados ou higienizados de for-
ma adequada (14, 17).

Em todos os estudos foi observado, em porcenta-
gens que variam de aproximadamente 30% a 93%, a reu-
tilização de materiais descartáveis. Os maiores números 
foram encontrados na pesquisa realizada por Oliveira e 
Focaccia (2010), onde 93% dos profissionais manicures 
e pedicures afirmaram reutilizar lixas de unha, palitos de 
madeira e sacos plásticos utilizados como proteção de 
bacias e pias (11, 12, 13, 21, 24).

Todos os estudos evidenciaram uma carência de 
conhecimento e de conscientização de manicures e pe-
dicures com relação aos riscos ocupacionais que estão 
expostos e acerca da necessidade de implementação de 
práticas preventivas (11, 12, 13, 24).

A carência de cursos de capacitação regulamenta-
dos, o número insuficiente de treinamento de manicures 
e pedicures e a informalidade permitem que estes profis-
sionais desempenhem suas funções sem o devido conhe-
cimento para que possam exercer seu trabalho de forma 
segura (21).

Acredita-se, portanto, que para que haja um maior 
conhecimento, por parte destes profissionais acerca das 
formas de transmissão e prevenção da doença se faz ne-
cessário uma intensificação das informações acerca do 
tema, com uma maior divulgação através de materiais 
informativos (30).

 Por ser considerado um problema de saúde pú-
blica, a criação de um programa específico de preven-
ção e controle das hepatites, destinado aos profissionais 
manicures e pedicures é de suma importância devido a 
possibilidade de transmissão. Desta forma, programas 
preventivos são imprescindíveis, mas com foco não so-
mente voltados para estes profissionais, mas também 
para a população em geral que se utiliza dos serviços 
prestados por estes profissionais.

CONCLUSÃO:

As práticas exercidas por profissionais manicures 
e pedicures constituem riscos de transmissão dos vírus 
das hepatites B e C, tanto de cliente para profissional, de 
cliente para cliente, como também de profissional para 
cliente. 
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Embora existam muitas recomendações acerca da 
prevenção e da execução de práticas seguras durante o 
exercício da profissão, observa-se que estas práticas não 
são executadas. Seja por falta de conhecimento destas 
recomendações, pela ausência de hábito de executá-las, 
ou pelo exercício incorreto de práticas preventivas suge-
re a criação de normas técnicas específicas que norteiem 
a atividade profissional, como também a fiscalização, 
por órgãos públicos competentes.

A formação de profissionais capacitados deve ser 

proporcionada ou incentivada com a criação de cursos 
preparatórios capazes de treinar e de conscientizá-los 
acerca dos riscos ocupacionais aos quais estão expos-
tos. Observa-se ainda a necessidade de realização de 
campanhas de incentivo à vacinação para hepatite B e a 
detecção de soroconversão com dosagem de anticorpos 
protetores após a imunização, além da sensibilização 
para promover uma mudança comportamental com o in-
tuito de proteger a saúde de manicures e pedicures e da 
população em geral.
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